
Transparência na Administração Pública



• LEI Nº 7.989, DE 14 DE JUNHO DE 2018.

CRIA A CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, 
ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO 

OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GERAL DO ESTADO



OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GERAL DO 

ESTADO

> coordenar a implantação e supervisão de sistemas de acesso entre o 

cidadão e Administração Pública.

> promover o incremento da transparência pública e do acesso à 

informação nos órgãos e nas entidades do Poder Executivo Estadual.

> apoiar e coordenar campanhas de fomento à cultura da 

transparência e de conscientização do direito fundamental de acesso à 

informação para o incentivo à participação popular e ao controle social 

das atividades e serviços oferecidos pela Administração Pública.

>prover os gestores com informações, a partir de dados e estatísticas 

oriundos das manifestações dos usuários, de modo a revelar 

oportunidades de melhoria ou inovação em seus processos 

institucionais;



DESAFIO
Tornar o Rio de Janeiro mais transparente e acessível a todos.

26ª posição da Escala Brasil Transparente

Baixa cultura da transparência no Estado.  

Pedido de acesso à informação centralizado, sem 
responsabilização dos órgãos e entidades.

Poucos recursos tecnológicos.

Relatórios que não contribuem para a melhoria do 
serviço prestado.



TRANSPARÊNCIA PASSIVA 

INSTRUMENTOS UTILIZADOS 

 e-SIC

Fale com a  Gente

 e-OUV

Instalado no site da Auditoria Geral do Estado 

Centralizados na Casa Civil



LEI Nº 12.527/11 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

NOVA REGULAMENTAÇÃO



GASTOS COM A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
GOVERNANÇA/TRANSPARÊNCIA



Prestação de Contas



Demonstrativo Financeiro





EXERCENDO O CONTROLE SOCIAL

• O controle social contribui para o uso adequado dos

recursos públicos, melhoria do serviço público, para

o alcance do bem comum.



A Contabilidade é uma ferramenta
imprescindível para o controle e a
transparência no uso dos recursos públicos.



“O profissional da contabilidade, além de uma formação
técnica, requer uma formação humanística que ressalte
os valores éticos e a responsabilidade social,
reconhecendo o seu papel enquanto profissional e como
indivíduo atuante e determinante na produção de bem
estar na sociedade em que vive.”

Geni F. S. Vanzo



OPORTUNIDADE!

CONTATOS PVCC – CRC/RJ

(21)2216-9578

voluntariado@crcrj.org.br

: www.osbrasil.org.br

mailto:voluntariado@crcrj.org.br
http://www.osbrasil.org.br/


Contribuir para a realização do bem comum 

é ir ao encontro da felicidade.

Obrigada!

Rosangela Dias Marinho

Ouvidora-Geral do Estado

• rdias@cge.rj.gov.br

• ouvidoria@cge.rj.gov.br

• Tel. (21) 2332.7061

mailto:rdias@cge.rj.gov.br
mailto:ouvidoria@cge.rj.gov.br

